
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Departâmento de Compras

l. oBJr,rTo E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l.l - O presente projeto tem por objeto a contratação de shovy artístico da BANDA
DANIELZINHO JR LTDA para realização do evenlo "l'CAVALGADA DA AMIZADE" a

ser realizado no dia 09/07/201--i no Município de Riachuelo/SE. conforme demanda requisitada.

1.2 Nos termos do art. l4 da Lei n" 8.666193. a dotação para cobrir a despesa é a seguinte:

T]NIDADE ORÇA\IENTÁRIA: 2110 _ SECRETÂRIA }IUNCIPAL DE CULTTIRA
PRO,IETORA/ATIVID,4.DE: 2055 _ MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CT] LTT]RAIS E ARTISTICAS
DOTAÇ.IO: -1390.39.00.00^- otrTRos sERVIÇos DE TERCEIROS- PESSOA JtrRÍDICA
FR: I7O.IO- TRANSFERÊNCIAS I)A UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇOES
FINANCEIR.A,S PELA EXPLOR,{Ç,iO DE RECI.IRSOS NATI.]RAIS

2. .I[ISTIFIC]ATIVA

2.1. A cultura. segundo Corrêa (1999) é um conjunto de técnicas, saberes. atitudes, ideias e

ralores. apresentando componentes materiais. sociais. intelectuais e simbólicos. que sào

transmitidos e/ou inventados. formando sistemas de relações entre os indivíduos, mas expressos

diferentemente por cada um. Os '"'alores e crenças são expressões que permitem compreender

como certos grupos sociais se organizam no ambiente em que vivem. Para que elementos da

cultura sejanr conservados. em se tratando de aspectos materiais e imateriais, depende. em grande

parte. da vontade de seus praticantes e tambem do interesse das entidades em tombálos como

patrinrônio.

o patrirnônio é aquele que ainda sobrevive muito da cultura de um povo. Fazem parte do

patrinrônio cultural tanto as manifestações culturais materiais (monumentos. obras de arte.

cidades. objetos pessoais de celebridades. etc.) quanto as manifestações culturais imateriais

(saberes. músicas. festas, danças. crenças etc.). O patrimônio e construído socialmente e tem a
participação tanto do saber erudito. como do saber de grupos populares. E cada localidade possui

sua singularidade como marcas da diferenciação.

Conforme Bezerra (2008). por intermédio das festividades são celebradas as experiências e as

representações identitárias locais. sendo uma das formas de afirmação das

particularidades/singularidades. implicando numa redefinição das espacialidades e temporalidades

das lbrmas de festejar. E durante as festas que as pessoas atingem um alto grau de sociabilidade.

ao mesmo tempo em que mostra a relação que estas tênl com o seu meio, refletindo o que pensam

e sentem. valorizando mais ou menos certos lugares.

A Í'esta pode gerar a concretizaçào de detenninada identidade. pelo compartilhamento dos

símbolos e signiÍicados que cada individuo possui em relaçàô ao seu meio, ou seja. é o resgate da
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memória em rclação ao tempo e espaço social (BEZERRA.2008). A relaçâo existente entre as
comunidades e seu ambiente pode ser nlediada pelas festas. por ser um momento de cooperação
entre todos os envolvidos. objetivando um bem maior que é a satisfação coletiva. Parafraseando
Olireira (2006). tanto nos pequenos distritos espalhados pela area rural quanto pelos bairros de
grandes cidades. a festa é um momento de repleto de significações no tempo-espaço vivido. sendo
de cunho religioso. de entretenimento ou apenas de inleresse econômico. Quando. em uma mesma
comemoraçào. junta-se mais de um obietivo. a festa se toma território com uma multiplicidade de

interesses e significados para os participantes.

A partir disso. tem-se averiguado que a realização destas festas pode proporcionar beneficios para

a cultura local. pois a comunidade passa a seÍ reconhecida pelos visitantes. o local passa a ser mais
divulgado na mídia. saindo do esquecimento. Além disso. momentos de lazer e socialização entre

a cornunidade e os próprios visitantes também são possíveis. Essa interação contribui para unl
enriquecimento dos costumes da população visitada e da população visitante.

Sem contar que a realização de Íêstas aquece a economia local, fazendo com que os comerciantes
dos mais variados produtos possatn comercializar suas mercadorias.

-1. DO OB.II,]T0

3.t - DESCRI('OUS DO OBJ llTO

sH()w

Cachê da banda

Alimcntàção RS 1.ti00.00

RS 3.000,00

I'irotecn ia RS -1.000.00

TO-I'AL

4. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES

1.1. A CONTRATADA, além da execução do objeto. obriga-se a:

rl.l.l. Executar dentro do prazo acordado os serviços relacionados neste Projeto Básico nos

horários estabelecidos pelo contratante;

.1.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços pÍestados, cumprindo as

disposições legais que interllram em sua contrataçãol

vALoR (RS)

RS 22.200.00

RS -10.000,00
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.Í.1,3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a tercelros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade. a fiscalizaçào do CONTRATANTE em seu acompanhÍrmento;

4.1.{. Manter. durante toda a execução do contrato. todas as condições que culminaram em sua

habilitaçào.

{.2. ,\ ( ON'I R.\T.\i\ I.E. obri"r-..c'r

4.2.1 . Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto contratado:

;1.2.2. a PREFFIIT URA obriga-se a pagar à contratada a importância de R$ 10.000.00
(quarenta mil reais). a serem depositados na conta da empresa DANIELZINHO JR LTDA.
CNPJ 50.778.106/000t -99 representante legal de Gilson Rosalvo Maciel Cunha, o valor de 50%

R$ 15.000.00(quinze mil reais) antes do show e o restante 50% R$ 15.000.00 (quinze mil
reais) após o show:

4.1.1. Receber o objeto nos lermos do art. 73, I. "a" e "b" da Lei n" 8.666193. podendo sustar.

recusar. ntandar Íàzer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e

exigôncias especificadas neste Proieto Básicol

5. ENQI-,ADRAMENTO LEGAL, DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO T OO VALOR
contratação será enquadrada no art.25, III da Lei n'8.666/93.
evento será realizado no dia 09i 07i 2023.

apresentação artística será no Município de Riachuelo/SE.

contratante pagará a contratada o montante de RS 30.000'00 (trinta mil reais).

Riachuelo/SE, l6 de junho de 2023.

.l().\O PI:R.l.l E ,\l{At.lo \l..To
RI.,SP0NSÂ\'I,] P O O SETOR DE COMPRAS

Phl EIi.SO\ l) \s,\R.\t.lo
PI{T,FEII'0 DE \( Hr. l.l.o/st- - .\Pl{()\.\l)o \os r'}-R}los da lei.
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Página 3 de 3

5.1. o
5.i. A
5..1. .\

Praça Cetúlio Vargas. Tl. Fone: i169-2110 -CNPJ: I 1.118.897 0001-85 CEP: 49130-000 - Riachu


